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Recorrente CPI ENGENHARIA LTDA.

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUIQOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracéo: 01/01/2004 a 31/12/2004

PRELIMINAR DE NULIDADE. LANCAMENTO. REFISCALIZACAO.
CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.

S&o nulos os atos proferidos com preterigdo do direito de defesa; nulidade esta
que prejudica os atos posteriores que dele diretamente dependem e que sejam
consequéncia - art. 59, I1, e § 1°, do Decreto 70.235/72.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em conhecer do
recurso voluntério e, por maioria de votos, dar provimento ao recurso, reconhecendo a nulidade
do langamento, por vicio material. Vencidos os conselheiros Francisco Ibiapino Luz, Luis
Henrique Dias Lima e Denny Medeiros da Silveira, que ndo reconheceram a nulidade do
lancamento.

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira (Relatora), Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Francisco Ibiapino Luz, Gregorio
Rechmann Junior, Luis Henrique Dias Lima, Marcio Augusto Sekeff Sallem, Rafael Mazzer de
Oliveira Ramos e Renata Toratti Cassini.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntéario em face da decisdo (fls. 306 a 317), que julgou a
impugnacdo improcedente e manteve o crédito constituido por meio do Auto de Infracdo
DEBCAD n° 37.165.408-4 (fls. 2), emitido em 20/08/2009, no valor de R$ 13.291,66, por ter
deixado de prestar todas as informagdes cadastrais, financeiras contaveis solicitadas (CFL 35).

A DRJ julgou a impugnacgéo improcedente, nos seguintes termos:
ASSUNTO: OBRIGAGOES ACESSORIAS
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 Período de apuração: 01/01/2004 a 31/12/2004
 PRELIMINAR DE NULIDADE. LANÇAMENTO. REFISCALIZAÇÃO. CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA.
 São nulos os atos proferidos com preterição do direito de defesa; nulidade esta que prejudica os atos posteriores que dele diretamente dependem e que sejam consequência - art. 59, II, e § 1º, do Decreto 70.235/72.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em conhecer do recurso voluntário e, por maioria de votos, dar provimento ao recurso, reconhecendo a nulidade do lançamento, por vício material. Vencidos os conselheiros  Francisco Ibiapino Luz, Luís Henrique Dias Lima e Denny Medeiros da Silveira, que não reconheceram a nulidade do lançamento.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, Luís Henrique Dias Lima, Márcio Augusto Sekeff Sallem, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Renata Toratti Cassini.
  Trata-se de Recurso Voluntário em face da decisão (fls. 306 a 317), que julgou a impugnação improcedente e manteve o crédito constituído por meio do Auto de Infração DEBCAD nº 37.165.408-4 (fls. 2), emitido em 20/08/2009, no valor de R$ 13.291,66, por ter deixado de prestar todas as informações cadastrais, financeiras contáveis solicitadas (CFL 35).
A DRJ julgou a impugnação improcedente, nos seguintes termos:
ASSUNTO: OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS
Período de apuração: 20/08/2009 a 20/08/2009
Ementa:
INFRAÇÃO. DEIXAR DE PRESTAR INFORMAÇÕES CADASTRAIS, FINANCEIRAS E CONTÁBEIS, BEM COMO ESCLARECIMENTOS NECESSÁRIOS À FISCALIZAÇÃO. Deixar a empresa de prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis de interesse da mesma, na forma por ele estabelecida, bem como os esclarecimentos necessários à fiscalização, constitui infração à legislação previdenciária.
AUTO DE INFRAÇÃO. FORMALIDADES LEGAIS. O Auto de Infração encontra-se revestido das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo com os dispositivos legais e normativos que disciplinam o assunto, apresentando, assim, adequada motivação jurídica e fática, bem como os pressupostos de liquidez e certeza, podendo ser exigido nos termos da lei.
REVISÃO DE LANÇAMENTO. INOCORRÊNCIA. Não caracteriza revisão de lançamento o Auto de Infração que inclua fato gerador diverso daquele contido no lançamento efetuado em ação fiscal anterior. 
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
O contribuinte foi cientificado da decisão em 08/11/2010 (fl. 320) e apresentou recurso voluntário em 07/12//2010 (fls. 322 a 336) sustentando: a) em preliminar, nulidade do lançamento por cerceamento do direito de defesa; b) que os valores pagos a título de vale alimentação não compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias; c) erro na indicação do dispositivo infringido e; d) não incidência de juros à taxa Selic sobre o valor da multa. 
Sem contrarrazões.
E´ o relatório.

 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
Das alegações recursais
Preliminar de Nulidade do lançamento
O recorrente sustenta que no ano de 2006, em decorrência do Mandado de Procedimento Fiscal nº 09280096/06, foi fiscalizado o período de 02/2000 a 11/2005 e lavrada NFLD nº 37.045.244-5 (Processo nº 44023.000174/2006-83), referente às contribuições previdenciárias, correspondentes à: i) cota patronal, ii) benefícios concedidos em razão da incapacidade laborativa e iii) Terceiros; incidentes sobre as remunerações pagas aos empregados e contribuintes individuais e apuradas com base na divergência entre GFIPs e GPS, no período de 01/2000 a 11/2005.
Disto, alega a nulidade do lançamento realizado no procedimento de refiscalização, eis que aquele consubstanciado na NFLD nº 37.045.244-5 foi devidamente homologado, em relação ao período de 02/2000 a 11/2005, em face da ação fiscal que examinou as folhas de pagamentos, as GFIPs, as GPS e outros documentos da recorrente.
Foram lavrados 11 Autos de Infração em face do contribuinte � 3 de obrigações principais e 8 de acessórias, no período de 01/2004 a 12/2004, conforme quadro abaixo:

Autos de Infração de Obrigação Principal � AIOP
Processo
DEBCAD
Contribuições lançadas
Levantamentos
Valor lançado (R$)

19515.003399/2009-55
37.229.467-7
Parte patronal e SAT/RAT
RAIS x GFIP + valores pagos a título de alimentação e transportes e declarados em GFIP.
4.387.521,59

19515.003398/2009-19
37. 229.468-5
Terceiros
RAIS x GFIP + valores pagos a título de alimentação e transportes.
431.306,10

19515.003397/2009-66
37.229.469-3
Parte dos segurados empregados
RAIS x GFIP + valores pagos a título de alimentação e transportes e declarados em GFIP.
817.487,07


Autos de Infração de Obrigação Acessória � AIOA
Processo
DEBCAD
Infração
CFL
Valor lançado (R$)

19515.003405/2009-74
37.229.471-5
Apresentar GFIP com incorreções ou omissões
78
1.920,00

19515.003406/2009-19
37.229.466-9
Deixar de elaborar GFIP distinta para os tomadores de serviços
85
1.329,18

19515.003401/2009-96
37.165.409-2
Deixar de apresentar livro ou documento
38
13.291,66

19515.003010/2009-71
37.229.464-2
Deixar de cumprir o prazo para apresentar arquivos e sistemas em meio digital
23
34.892,41

19515.003404/2009-20
37.229.465-0
Apresentar GFIP com omissões em relação aos dados não relacionados aos fatos geradores
69
37.084,68

19515.003402/2009-31
37.229.470-7
Deixar de arrecadas as contribuições dos empregados a seu serviço
59
1.329,19

19515.003400/2009-41
37.165.408-4
Deixar de prestar à SRFB todas as informações
35
13.291,66

19515.003403/2009-85
37.165.407-6
Apresentar GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições.
68
358.878,60

Através do Auto de Infração DEBCAD nº 37.165.408-4 (fl. 2), emitido em 20/08/2009, foi constituído crédito tributário no valor de R$ 13.291,66, sob o fundamento de ter a empresa deixado de prestar todas as informações cadastrais, financeiras e contábeis (CFL 35), infringindo os arts. 32, III, da Lei nº 8.212/91, com a redação dada pela MP nº 4499/2008; 225, III, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.
Pois bem. 
Da análise do Processo nº 44023.000174/2006-83, verifica-se que no ano de 2006, em decorrência do MPF nº 09280096/06 foram fiscalizadas as contribuições previdenciárias do recorrente, relativas ao período de 02/2000 a 11/2005, e lavrada a NFLD nº 37.045.244-5.
O lançamento, realizado em 27/11/2006, no valor de R$ 1.104.931,77, refere-se às contribuições previdenciárias correspondentes à: i) cota patronal, ii) benefícios concedidos em razão da incapacidade laborativa e iii) Terceiros, incidentes sobre as remunerações pagas aos empregados e contribuintes individuais, e apuradas com base na divergência entre GFIPs e GPS, no período de 01/2000 a 11/2005.
O Relatório Fiscal informa que todos os recolhimentos que poderiam ser considerados para dedução do lançamento foram relacionados no RDA - Relatório de Documentos Apresentados, e os abatimentos demonstrados no DAD �Discriminativo Analítico de Débito.
No julgamento do Processo 44023.000174/2006-83 concluí, então, pela existência de vício material, mormente se constatado que o lançamento fundamenta-se na dedução de todos os recolhimentos realizados pelo recorrente e, em 2009, este lançamento foi realizado com apropriação de recolhimentos que lá não haviam sido deduzidos. 
Do exposto, votei pelo provimento do recurso voluntário para declarar a nulidade do lançamento por vício material.
No julgamento dos processos 19515.003399/2009-55, 19515.003398/2009-19 e 19515.003397/2009-66 (Autos de Infração de obrigação principal do MPF aqui analisado), também votei pela declaração de nulidade por cerceamento do direito de defesa, vício material e ausência dos motivos de refiscalização do período já analisado. 
Não há como subsistirem dois lançamentos se ambos estão fundamentados em informações antagônicas.
Nesse sentido, se o lançamento aqui realizado se baseia no fato de inexistência GFIPs com informações relacionadas aos segurados empregados, não pode o lançamento de 2006 ser válido quando utilizou essas GFIPs (aqui consideradas inexistentes e lá consideradas existentes) como base do lançamento.
A Administração Pública deve obediência, dentre outros, aos princípios da legalidade, motivação, ampla defesa e contraditório, cabendo, ao processo administrativo, o dever de indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinam a decisão e a observância das formalidades essenciais à garantia dos direitos dos administrados � art. 2º, caput, e parágrafo único, incisos VII e VIII, da Lei nº 9.784/99.
No processo administrativo fiscal, são nulas as decisões proferidas com preterição do direito de defesa (art. 59, II, do Decreto nº 70.235/72), consubstanciado no princípio do contraditório e da ampla defesa que se traduz de duas formas: por um lado, pela necessidade de se dar conhecimento da existência dos atos do processo às partes e, de outro, pela possibilidade das partes reagirem aos atos que lhe forem desfavoráveis no processo administrativo fiscal. 
São nulos os atos proferidos com preterição do direito de defesa; e esta nulidade prejudica os atos posteriores que dele diretamente dependem (lançamento das obrigações acessórias) e que sejam consequência (lançamento consubstanciado na NFLD n° 37.045.244-5).
Há violação ao direito de defesa do contribuinte quando a decisão contém vício na  motivação por não enfrentar todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador ou que se enquadre em uma das hipóteses do art. 489, § 1º, do CPC
Portanto, o devido processo legal pressupõe uma imputação acusatória certa e determinada, permitindo que o sujeito passivo, conhecendo perfeita e detalhadamente a acusação que se lhe pesa, possa exercitar a sua defesa plena, fato que não ocorreu na lavratura do presente lançamento. 
Desse modo, ressai clara a nulidade da autuação uma vez que houve prejuízo ao sujeito passivo que não pôde exercer de forma plena sua ampla defesa, sendo nula a decisão proferida com preterição do direito de defesa.
Ademais, a ausência dos motivos de refiscalização de período já analisado e objeto lançamento cerceia o direito de defesa do contribuinte, bem como os princípios da ampla defesa e do contraditório, que ao oferecer sua impugnação e recurso voluntário, não teve conhecimento pleno dos verdadeiros motivos da refiscalização. 
Destarte, a constituição de um novo lançamento ou a revisão de crédito previdenciário decorrente de auditoria fiscal previdenciária que abranja períodos e fatos já objeto de auditorias-fiscais anteriores, nas quais a contabilidade foi verificada, está condicionada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 149 do CTN, cuja ocorrência deve restar plenamente demonstrada. Constata-se uma efetiva ausência dos motivos que poderiam justificar a revisão do lançamento, o que acarreta a improcedência do lançamento. (Acórdão nº 2401-00.534, Relator Conselheiro Elias Sampaio Freire).
Ainda nesse sentido:
NORMAS PROCEDIMENTAIS. REFISCALIZAÇÃO. ARTIGO 149 CTN. AUSÊNCIA COMPROVAÇÃO DOS FATOS ENSEJADORES DA REVISÃO DE LANÇAMENTO. IMPROCEDÊNCIA NOTIFICAÇÃO. A revisão de lançamento fiscal somente poderá ser levada a efeito quando devidamente enquadrada no artigo 149, e incisos, do CTN, impondo, ainda, ao fiscal autuante a devida comprovação da ocorrência de uma ou mais hipóteses permissivas constantes daquele dispositivo legal, em observância à segurança jurídica dos atos administrativos, bem como à ampla defesa e contraditório do contribuinte, sob pena de improcedência da autuação. O reexame de mesmo fato gerador, já devidamente contemplado por fiscalização anterior, em relação ao mesmo período, com a consequente constituição de crédito tributário exigindo diferenças de tributos não apurados na ação fiscal primitiva, representa por si só revisão de lançamento, independentemente da opção das formas/tipos de procedimentos adotados nas duas oportunidades.
(Acórdão nº 2301-006.808, Relator Conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite, Sessão de 14/01/2020).
NORMAS PROCEDIMENTAIS. REFISCALIZAÇÃO. ARTIGO 149, CTN. AUSÊNCIA DEMONSTRAÇÃO DOS FATOS ENSEJADORES DA REVISÃO DE LANÇAMENTO. A revisão de lançamento fiscal somente poderá ser levada a efeito quando devidamente enquadrada no artigo 149, e incisos, do CTN, impondo, ainda, ao fiscal autuante a devida demonstração e comprovação da ocorrência de uma ou mais hipóteses permissivas constantes daquele dispositivo legal, em observância à segurança jurídica dos atos administrativos, bem como à ampla defesa e contraditório do contribuinte. 
REVISÃO DE LANÇAMENTO. RELATÓRIO FISCAL DA NOTIFICAÇÃO. OMISSÕES. O Relatório Fiscal tem por finalidade demonstrar/explicitar de forma clara e precisa todos os procedimentos e critérios utilizados pela fiscalização na constituição do crédito tributário, possibilitando ao contribuinte o pleno direito da ampla defesa e contraditório, sobretudo quando decorrente de revisão de lançamento, com Mero no artigo 149, do CTN.
(Acórdão nº 206-00.366, Sessão de 12/02/2008, Relator Designado Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira)
Verifica-se a existência de vício material, mormente se constatado que o lançamento fundamenta-se na dedução de todos os recolhimentos realizados pelo recorrente e, em 2009, outro lançamento foi realizado com apropriação de recolhimentos que aqui não haviam sido deduzidos. 
O lançamento está eivado de vício material, que é aquele existente quando há erro no conteúdo do lançamento, que e´ a norma individual e concreta, na qual figura �o fato jurídico tributário� no antecedente, e no consequente a �relação jurídica tributária� (composta pelos sujeitos e pelo objeto, o quantum a título de tributo devido). 
O vício formal, por outro lado, não interfere no litígio propriamente dito, ou seja, não há impedimento à compreensão dos fatos que baseiam as infrações imputadas, e o seu refazimento não exige inovação em seu conteúdo material, nem muito menos nos seus próprios fundamentos, nem resta atingida a essência da relação jurídico-tributária, nem a comprovação da ocorrência do fato gerador, nem maculado o dimensionamento de sua base de cálculo.
O vício material diz respeito aos aspectos intrínsecos do lançamento e relaciona-se com a verificação da ocorrência do fato gerador da obrigação, determinação da matéria tributável, o cálculo do montante do tributo devido e a identificação do sujeito passivo, conforme definido pelo art. 142 do CTN.
Nesse sentido é o entendimento do CARF:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. LANÇAMENTO DE CONTRIBUIÇÕES PAGAS. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DOS MOTIVOS FÁTICOS E JURÍDICOS. VÍCIO MATERIAL. OCORRÊNCIA. 
A determinação dos motivos fáticos e jurídicos constituem elemento material/intrínseco do lançamento, nos termos do art. 142 do CTN. A falta da devida descrição desses motivos constituem ofensa aos elementos substanciais do lançamento, razão pelo qual deve ser reconhecida sua total nulidade, por vício material. In casu, não há qualquer substrato legal para o lançamento de valor pago ou qualquer subsunção do fato a norma. Inexiste a indicação de fato gerador, base de cálculo, segurados correspondentes etc.
(Acórdão nº 2401-008.737, Relator Conselheiro Rayd Santana Ferreira, Publicado em 07/12/2020).
NULIDADE. VÍCIO MATERIAL. OCORRÊNCIA. 
O lançamento, como ato administrativo vinculado que é, deverá ser realizado com a estrita observância dos requisitos estabelecidos pelo art. 142 do CTN. O ato deve estar consubstanciado por instrumentos capazes de demonstrar, com certeza e segurança, os fundamentos que revelam o fato jurídico tributário. A determinação da origem e da base de cálculo, com a consequente indicação do montante a ser recolhido a título de tributo, faz parte do conteúdo material da relação jurídico-tributária.
(Acórdão nº 2202-006.992, Relatora Conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira, Publicado em 13/08/2020)
NULIDADE. LANÇAMENTO DE OFÍCIO. METODOLOGIA. VÍCIO MATERIAL. ÔNUS DA PROVA DA FISCALIZAÇÃO. 
Considerando o ônus da fiscalização, a ausência de base legal ao lançamento e sua metodologia e cálculos estranhos à lei, implicam na consequente nulidade material, para não haver conflito com o disposto nos Art. 10, 31, 59, 60 e 61 do Decreto 70.235/72 (Lei do Processo Administrativo Fiscal), no Art. 142, 145 e 146 do Código Tributário Nacional, art. 93, inciso IX da Constituição Federal, bem como ao prescrito no Art. 31 do Decreto n. 70.235/72 e art. 2º da lei 9.784/99. Recurso Voluntário Provido.
(Acórdão nº 3402-007.282, Relatora Conselheira Cynthia Elena de Campos, Publicado em 19/03/2020).
O devido processo legal pressupõe uma imputação acusatória certa e determinada, permitindo que o sujeito passivo, conhecendo perfeita e detalhadamente a acusação que se lhe pesa, possa exercitar a sua defesa plena, fato que não ocorreu na lavratura do presente lançamento. 
Ressai clara a nulidade da autuação uma vez que houve prejuízo ao sujeito passivo que não pôde exercer de forma plena sua ampla defesa.
Diante do exposto, voto pelo provimento do recurso voluntário para declarar a nulidade, por vício material, dos 11 lançamentos realizados em decorrência do MPF 0819000-2008-01039-0, razão pela qual não serão apreciadas as demais alegações recursais. 

Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntário para declarar a nulidade do lançamento por vício material.
(documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira
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Periodo de apuragao: 20/08/2009 a 20/08/2009
Ementa:

INFRACAO. DEIXAR DE PRESTAR INFORMAGCOES CADASTRAIS,
FINANCEIRAS E CONTABEIS, BEM COMO ESCLARECIMENTOS
NECESSARIOS A FISCALIZACAO. Deixar a empresa de prestar a Secretaria da
Receita Federal do Brasil todas as informacgdes cadastrais, financeiras e contabeis de
interesse da mesma, na forma por ele estabelecida, bem como os esclarecimentos
necessarios a fiscalizagdo, constitui infracdo a legislacéo previdenciéria.

AUTO DE INFRACAO. FORMALIDADES LEGAIS. O Auto de Infracdo encontra-
se revestido das formalidades legais, tendo sido lavrado de acordo com os dispositivos
legais e normativos que disciplinam o assunto, apresentando, assim, adequada
motivacdo juridica e fatica, bem como os pressupostos de liquidez e certeza, podendo
ser exigido nos termos da lei.

REVISAO DE LANGCAMENTO. INOCORRENCIA. Nio caracteriza revisio de
lancamento o Auto de Infracdo que inclua fato gerador diverso daquele contido no
langamento efetuado em ac¢&o fiscal anterior.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido
O contribuinte foi cientificado da decisdo em 08/11/2010 (fl. 320) e apresentou
recurso voluntario em 07/12//2010 (fls. 322 a 336) sustentando: a) em preliminar, nulidade do
lancamento por cerceamento do direito de defesa; b) que os valores pagos a titulo de vale
alimentacdo ndo compdem a base de calculo das contribuicBes previdenciérias; c) erro na
indicacdo do dispositivo infringido e; d) ndo incidéncia de juros a taxa Selic sobre o valor da
multa.

Sem contrarrazoes.

E o relatério.

Voto

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais requisitos de
admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a analise da matéria.

Das alegacdes recursais
Preliminar de Nulidade do langamento

O recorrente sustenta que no ano de 2006, em decorréncia do Mandado de
Procedimento Fiscal n°® 09280096/06, foi fiscalizado o periodo de 02/2000 a 11/2005 e lavrada
NFLD n° 37.045.244-5 (Processo n° 44023.000174/2006-83), referente as contribuigdes
previdenciarias, correspondentes a: i) cota patronal, ii) beneficios concedidos em razdo da
incapacidade laborativa e iii) Terceiros; incidentes sobre as remuneracdes pagas aos empregados
e contribuintes individuais e apuradas com base na divergéncia entre GFIPs e GPS, no periodo
de 01/2000 a 11/2005.



FI. 3do Ac6rddo n.° 2402-009.656 - 22 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 19515.003400/2009-41

Disto,

alega a nulidade do

lancamento

realizado no procedimento de

refiscalizacdo, eis que aquele consubstanciado na NFLD n°® 37.045.244-5 foi devidamente

homologado, em relacdo ao periodo de 02/2000 a 11/2005, em face da acao fiscal que examinou

as folhas de pagamentos, as GFIPs, as GPS e outros documentos da recorrente.

Foram lavrados 11 Autos de Infracdo em face do contribuinte — 3 de obrigacdes
principais e 8 de acessorias, no periodo de 01/2004 a 12/2004, conforme quadro abaixo:

Autos de Infracdo de Obrigacdo Principal — AIOP

Contribuictes

Valor langado

Processo DEBCAD lancadas Levantamentos (RS)
RAIS x GFIP + valores pagos a
i i Parte patronal e titulo de alimentacéo e
19515.003399/2009-55 | 37.229.467-7 SAT/RAT transportes e declarados em 4.387.521,59
GFIP.
RAIS x GFIP + valores pagos a
19515.003398/2009-19 | 37.229.468-5 Terceiros titulo de alimentacéo e 431.306,10
transportes.
RAIS x GFIP + valores pagos a
19515.003397/2000-66 | 37.220.460-3 | Marte dos segurados titulo de alimentagao e 817.487,07
empregados transportes e declarados em
GFIP.
Autos de Infracdo de Obrigacdo Acesséria — AIOA
Processo DEBCAD Infracdo CFL Valor
¢ lancado (R$)
19515.003405/2000-74 | 37.220.471-5 | APpresentar GFIP com incorrecges ou 78 1.920,00
omissdes
19515.003406/2009-19 | 37.220.466-9 | Deixar de elaborar GFIP distinta para os 85 1.329,18
tomadores de servi¢os
19515.003401/2009-96 | 37.165.409-2 Deixar de apresentar livro ou documento 38 13.291,66
19515.003010/2000-71 | 37.229.464-p | DEIXar de cumprir o prazo para apresentar 23 34.892,41
arquivos e sistemas em meio digital
Apresentar GFIP com omissfes em
19515.003404/2009-20 | 37.229.465-0 relacdo aos dados néo relacionados aos 69 37.084,68
fatos geradores
Deixar de arrecadas as contribui¢des dos
19515.003402/2009-31 | 37.229.470-7 . 59 1.329,19
empregados a seu Servico
19515.003400/2009-41 | 37.165.408-4 Deixar de prestar & SRFB todas as 35 13.291,66
informacdes
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Apresentar GFIP com dados ndo
19515.003403/2009-85 | 37.165.407-6 correspondentes aos fatos geradores de 68 358.878,60
todas as contribui¢oes.

Através do Auto de Infragio DEBCAD n° 37.165.408-4 (fl. 2), emitido em
20/08/2009, foi constituido crédito tributario no valor de R$ 13.291,66, sob o fundamento de ter
a empresa deixado de prestar todas as informacdes cadastrais, financeiras e contabeis (CFL 35),
infringindo os arts. 32, 111, da Lei n° 8.212/91, com a redagdo dada pela MP n° 4499/2008"; 225,
111, do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/992.

Pois bem.

Da anélise do Processo n° 44023.000174/2006-83, verifica-se que no ano de 2006,
em decorréncia do MPF n° 09280096/06 foram fiscalizadas as contribuicdes previdenciarias do
recorrente, relativas ao periodo de 02/2000 a 11/2005, e lavrada a NFLD n° 37.045.244-5.

O lancamento, realizado em 27/11/2006, no valor de R$ 1.104.931,77, refere-se as
contribui¢bes previdenciarias correspondentes a: i) cota patronal, ii) beneficios concedidos em
razdo da incapacidade laborativa e iii) Terceiros, incidentes sobre as remuneracdes pagas aos
empregados e contribuintes individuais, e apuradas com base na divergéncia entre GFIPs e GPS,
no periodo de 01/2000 a 11/2005.

O Relatério Fiscal informa que todos os recolhimentos que poderiam ser
considerados para deducdo do lancamento foram relacionados no RDA - Relatério de
Documentos Apresentados, e os abatimentos demonstrados no DAD —Discriminativo Analitico
de Débito.

No julgamento do Processo 44023.000174/2006-83 conclui, entéo, pela existéncia
de vicio material, mormente se constatado que o lancamento fundamenta-se na deducéo de todos
os recolhimentos realizados pelo recorrente e, em 2009, este langamento foi realizado com
apropriacdo de recolhimentos que a4 ndo haviam sido deduzidos.

Do exposto, votei pelo provimento do recurso voluntario para declarar a nulidade
do lancamento por vicio material.

No julgamento dos processos 19515.003399/2009-55, 19515.003398/2009-19 e
19515.003397/2009-66 (Autos de Infracdo de obrigacdo principal do MPF aqui analisado),
também votei pela declaracdo de nulidade por cerceamento do direito de defesa, vicio material e
auséncia dos motivos de refiscalizacdo do periodo ja analisado.

N&o h& como subsistirem dois lancamentos se ambos estdo fundamentados em
informacdes antagdnicas.

Nesse sentido, se o langamento aqui realizado se baseia no fato de inexisténcia
GFIPs com informacGes relacionadas aos segurados empregados, ndo pode o lancamento de

! Art. 32. A empresa é também obrigada a:

(...) Il - prestar & Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informag@es cadastrais, financeiras e contébeis de
seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como os esclarecimentos necessarios a fiscalizacdo; (Redacdo dada
pela Medida Proviséria n® 449, de 2008)

% Art. 225. A empresa é também obrigada a:

(...) NI - prestar ao Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal todas as informagdes
cadastrais, financeiras e contabeis de interesse dos mesmos, na forma por eles estabelecida, bem como os
esclarecimentos necessarios a fiscalizacao;
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2006 ser valido quando utilizou essas GFIPs (aqui consideradas inexistentes e la consideradas
existentes) como base do langamento.

A Administracdo Publica deve obediéncia, dentre outros, aos principios da
legalidade, motivacdo, ampla defesa e contraditorio, cabendo, ao processo administrativo, o
dever de indicacdo dos pressupostos de fato e de direito que determinam a decisdo e a
observancia das formalidades essenciais a garantia dos direitos dos administrados — art. 2°, capult,
e paragrafo Unico, incisos VII e VIII, da Lei n® 9.784/99.

No processo administrativo fiscal, sdo nulas as decisdes proferidas com pretericao
do direito de defesa (art. 59, I, do Decreto n® 70.235/72%), consubstanciado no principio do
contraditorio e da ampla defesa que se traduz de duas formas: por um lado, pela necessidade de
se dar conhecimento da existéncia dos atos do processo as partes e, de outro, pela possibilidade
das partes reagirem aos atos que lhe forem desfavoraveis no processo administrativo fiscal.

S&o nulos os atos proferidos com pretericdo do direito de defesa; e esta nulidade
prejudica os atos posteriores que dele diretamente dependem (lancamento das obrigagdes
acessorias) e que sejam consequéncia (langcamento consubstanciado na NFLD n°® 37.045.244-5).

Hé violacdo ao direito de defesa do contribuinte quando a decisdo contém vicio na
motivacdo por ndo enfrentar todos os argumentos capazes de, em tese, infirmar a concluséo
adotada pelo julgador ou que se enquadre em uma das hipé6teses do art. 489, § 1°, do CPC*

Portanto, o devido processo legal pressupfe uma imputacdo acusatdria certa e
determinada, permitindo que o sujeito passivo, conhecendo perfeita e detalhadamente a acusacao
que se lhe pesa, possa exercitar a sua defesa plena, fato que ndo ocorreu na lavratura do presente
langamento.

Desse modo, ressai clara a nulidade da autuacdo uma vez que houve prejuizo ao
sujeito passivo que ndo pdde exercer de forma plena sua ampla defesa, sendo_nula a deciséo
proferida com pretericdo do direito de defesa.

Ademais, a auséncia dos motivos de refiscalizacdo de periodo ja analisado e
objeto langamento cerceia o direito de defesa do contribuinte, bem como os principios da ampla
defesa e do contraditério, que ao oferecer sua impugnacdo e recurso voluntario, ndo teve
conhecimento pleno dos verdadeiros motivos da refiscalizag&o.

% Art. 59. S&o nulos:

I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisdes proferidos por autoridade incompetente ou com preteri¢do do direito de defesa.

* Art. 489. Sao elementos essenciais da sentenca:

()

§ 1° Néo se considera fundamentada qualquer decisdo judicial, seja ela interlocutdria, sentenga ou acérdéo, que:

I - se limitar a indicagdo, a reproducédo ou a parafrase de ato normativo, sem explicar sua relagdo com a causa ou a
questdo decidida;

Il - empregar conceitos juridicos indeterminados, sem explicar o motivo concreto de sua incidéncia no caso;

111 - invocar motivos que se prestariam a justificar qualquer outra decis&o;

IV - ndo enfrentar todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em tese, infirmar a conclusdo adotada
pelo julgador;

V - se limitar a invocar precedente ou enunciado de sumula, sem identificar seus fundamentos determinantes nem
demonstrar que o caso sob julgamento se ajusta aqueles fundamentos;

VI - deixar de seguir enunciado de simula, jurisprudéncia ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a
existéncia de distingdo no caso em julgamento ou a superagdo do entendimento.
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Destarte, a constituicdo de um novo lancamento ou a revisdo de crédito
previdenciario decorrente de auditoria fiscal previdenciaria que abranja periodos e fatos ja
objeto de auditorias-fiscais anteriores, nas quais a contabilidade foi verificada, esta
condicionada a ocorréncia das hipoteses previstas no art. 149 do CTN, cuja ocorréncia deve
restar plenamente demonstrada. Constata-se uma efetiva auséncia dos motivos que poderiam
justificar a revisdo do langamento, o0 que acarreta a improcedéncia do langamento. (Acorddo
n° 2401-00.534, Relator Conselheiro Elias Sampaio Freire).

Ainda nesse sentido:

NORMAS PROCEDIMENTAIS. REFISCALIZACAO. ARTIGO 149 CTN.
AUSENCIA COMPROVACAO DOS FATOS ENSEJADORES DA REVISAO DE
LANCAMENTO. IMPROCEDENCIA NOTIFICACAO. A revisio de lancamento
fiscal somente podera ser levada a efeito quando devidamente enquadrada no artigo
149, e incisos, do CTN, impondo, ainda, ao fiscal autuante a devida comprovacdo da
ocorréncia de uma ou mais hipdteses permissivas constantes daquele dispositivo legal,
em observancia a seguranga juridica dos atos administrativos, bem como a ampla defesa
e contraditério do contribuinte, sob pena de improcedéncia da autuagdo. O reexame de
mesmo fato gerador, j& devidamente contemplado por fiscalizagdo anterior, em relacéo
ao mesmo periodo, com a consequente constituicdo de crédito tributario exigindo
diferencas de tributos ndo apurados na acdo fiscal primitiva, representa por si sé revisao
de lancamento, independentemente da opcdo das formas/tipos de procedimentos
adotados nas duas oportunidades.

(Acdrdao n° 2301-006.808, Relator Conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite, Sessdo de
14/01/2020).

NORMAS PROCEDIMENTAIS. REFISCALIZA(;AO. ARTIGO 149, CTN.
AUSENCIA DEMONSTRAGAO DOS FATOS ENSEJADORES DA REVISAO DE
LANGCAMENTO. A revisdo de langamento fiscal somente podera ser levada a efeito
quando devidamente enquadrada no artigo 149, e incisos, do CTN, impondo, ainda, ao
fiscal autuante a devida demonstracdo e comprovacdo da ocorréncia de uma ou mais
hipo6teses permissivas constantes daquele dispositivo legal, em observancia a seguranca
juridica dos atos administrativos, bem como a ampla defesa e contraditério do
contribuinte.

REVISAO DE LANCAMENTO. RELATORIO FISCAL DA NOTIFICACAO.
OMISSOES. O Relatério Fiscal tem por finalidade demonstrar/explicitar de forma clara
e precisa todos os procedimentos e critérios utilizados pela fiscalizacdo na constituicéo
do crédito tributério, possibilitando ao contribuinte o pleno direito da ampla defesa e
contraditorio, sobretudo quando decorrente de revisdo de lancamento, com Mero no
artigo 149, do CTN.

(Acérddo n° 206-00.366, Sessdo de 12/02/2008, Relator Designado Conselheiro
Rycardo Henrique Magalhaes de Oliveira)

Verifica-se a existéncia de vicio material, mormente se constatado que o
lancamento fundamenta-se na deducgéo de todos os recolhimentos realizados pelo recorrente e,
em 2009, outro langcamento foi realizado com apropriacédo de recolhimentos que aqui ndo haviam
sido deduzidos.

O lancamento esté eivado de vicio material, que ¢ aquele existente quando ha erro
no contetdo do langcamento, que ¢ a norma individual e concreta, na qual figura “o fato juridico
tributario” no antecedente, € no consequente a “relacdo juridica tributaria” (composta pelos
sujeitos e pelo objeto, o quantum a titulo de tributo devido).

O vicio formal, por outro lado, ndo interfere no litigio propriamente dito, ou seja,
ndo ha impedimento a compreensdo dos fatos que baseiam as infracBes imputadas, e 0 seu
refazimento ndo exige inovagdo em seu contetdo material, nem muito menos nos seus proprios
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fundamentos, nem resta atingida a esséncia da relacéo juridico-tributaria, nem a comprovacao da
ocorréncia do fato gerador, nem maculado o dimensionamento de sua base de célculo.

O vicio material diz respeito aos aspectos intrinsecos do lancamento e relaciona-se
com a verificagdo da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo, determinacdo da matéria
tributavel, o calculo do montante do tributo devido e a identificacdo do sujeito passivo, conforme
definido pelo art. 142 do CTN.

Nesse sentido é o entendimento do CARF:

CONTRIBUICAO PREVIDENCIAF\IIA. LANCAMENTO DE~CONTRIBUIC(~)ES
PAGAS. IMPOSSIBILIDADE. AUSENCIA DE DETERMINACAO DOS MOTIVOS
FATICOS E JURIDICOS. VICIO MATERIAL. OCORRENCIA.

A determinacéo dos motivos faticos e juridicos constituem elemento material/intrinseco
do langamento, nos termos do art. 142 do CTN. A falta da devida descri¢do desses
motivos constituem ofensa aos elementos substanciais do langamento, razéo pelo qual
deve ser reconhecida sua total nulidade, por vicio material. In casu, ndo ha qualquer
substrato legal para o lancamento de valor pago ou qualquer subsuncdo do fato a norma.
Inexiste a indicagdo de fato gerador, base de calculo, segurados correspondentes etc.

(Acorddo n° 2401-008.737, Relator Conselheiro Rayd Santana Ferreira, Publicado em
07/12/2020).

NULIDADE. VICIO MATERIAL. OCORRENCIA.

O langamento, como ato administrativo vinculado que é, devera ser realizado com a
estrita observancia dos requisitos estabelecidos pelo art. 142 do CTN. O ato deve estar
consubstanciado por instrumentos capazes de demonstrar, com certeza e seguranga, 0S
fundamentos que revelam o fato juridico tributério. A determinagdo da origem e da base
de célculo, com a consequente indicagdo do montante a ser recolhido a titulo de tributo,
faz parte do conteldo material da relacdo juridico-tributéria.

(Acorddo n° 2202-006.992, Relatora Conselheira Ludmila Mara Monteiro de Oliveira,
Publicado em 13/08/2020)

NULIDADE. LANCAMENTO DE OFNI'CIO. METODOLOGIA. VICIO MATERIAL.
ONUS DA PROVA DA FISCALIZACAO.

Considerando o 6nus da fiscalizacdo, a auséncia de base legal ao langcamento e sua
metodologia e calculos estranhos a lei, implicam na consequente nulidade material, para
ndo haver conflito com o disposto nos Art. 10, 31, 59, 60 e 61 do Decreto 70.235/72
(Lei do Processo Administrativo Fiscal), no Art. 142, 145 e 146 do Codigo Tributéario
Nacional, art. 93, inciso IX da Constituicdo Federal, bem como ao prescrito no Art. 31
do Decreto n. 70.235/72 e art. 2° da lei 9.784/99. Recurso Voluntério Provido.

(Acérdao n° 3402-007.282, Relatora Conselheira Cynthia Elena de Campos, Publicado
em 19/03/2020).

O devido processo legal pressupde uma imputacao acusatoria certa e determinada,
permitindo que o sujeito passivo, conhecendo perfeita e detalhadamente a acusacdo que se lhe
pesa, possa exercitar a sua defesa plena, fato que ndo ocorreu na lavratura do presente
lancamento.

Ressai clara a nulidade da autuacdo uma vez que houve prejuizo ao sujeito
passivo que ndo pode exercer de forma plena sua ampla defesa.

Diante do exposto, voto pelo provimento do recurso voluntario para declarar a
nulidade, por vicio material, dos 11 langamentos realizados em decorréncia do MPF 0819000-
2008-01039-0, razéo pela qual ndo serdo apreciadas as demais alegacdes recursais.
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Conclusdo

Diante do exposto, voto no sentido de dar provimento ao recurso voluntério para
declarar a nulidade do langcamento por vicio material.

(documento assinado digitalmente)

Ana Claudia Borges de Oliveira



